
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DO OBJETO 

1.1 - Contratação de empresa especializada em execução de serviço comum de 
engenharia para reforma na cozinha e no depósito de alimentos refrigerados do Centro 
de Distribuição e Logística – CDL/SECTI, com fornecimento de mão de obra 
especializada, equipamentos e materiais, localizado na Rodovia Serafim Derenzi, nº 3.115, 
bairro São Pedro, Vitória/ES, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste Termo de Referência: 

1.2 - Os seguintes itens serão agrupados: 

1.2.1 - Grupo 1: Item 1. 

1.3 - A justificativa para o agrupamento dos serviços em 1 (um) item baseia-se na 
contratação dos serviços de forma integral e padronizada. 

1.4 - Características mínimas: 

(a) Fornecimento e instalação de revestimento cerâmico 45x45cm para 4 (quatro) 
paredes de cozinha (branco, liso, alta resistência à umidade), incluindo preparo da base, 
argamassa ACII/ACIII, nivelamento, rejuntamento epóxi/acrílico e rodapé. Área calculada 
com base em perímetro de 20,50m x altura 2,65m; o material deve estar em 
conformidade com a ABNT NBR 13818 (Placas cerâmicas para revestimento) e possuir 
certificação do INMETRO; 

(b) Fornecimento e instalação de piso cerâmico 45x45cm, acabamento branco (tom 
uniforme, podendo ser liso ou com aspecto acetinado, conforme padrão comercial), 
classificação PEI 5 (tráfego pesado), próprio para cozinha. Inclui preparo da base, 
argamassa ACIII e rejuntamento; o material deve estar em conformidade com a ABNT 
NBR 13818 (Placas cerâmicas para revestimento) e possuir certificação do INMETRO; 

(c) Serviço de instalação de 01 (uma) porta completa. Inclui: abertura e preparação do 
vão em alvenaria; remoção de entulho; fornecimento e instalação de batente, guarnições, 

ITEM 
DESCRIÇÃO / 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE QUANT 

VALOR 
UNIT. 

MÁXIMO 
POR ITEM 

VALOR 
TOTAL POR 

ITEM 

01 

Reforma na cozinha e no 
depósito de alimentos 

refrigerados do Centro de 
Distribuição e Logística – 
CDL/SECTI, no município 

de Vitória/ES. 

UN 1 R$105.650,00 R$105.650,00 
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dobradiças, fechadura (completa) e espuma expansiva; ajustes e acabamento com 
pintura dos marcos (se necessário). A porta será fornecida pela SECTI. 

(d) Instalação de 01 (um) aparelho de ar-condicionado, envolve a fixação segura das 
unidades interna (evaporadora) e externa (condensadora), interligação por tubulação de 
cobre, dreno, conexões elétricas e o uso de bomba de vácuo. O aparelho de ar-
condicionado será fornecido pela SECTI; 

(e) Fornecimento e instalação de 06 (seis) exaustores axiais de parede em fibra de vidro 
(Fiberglass), acionamento pelo eixo do motor, proteção contra chuva chanfrada a 45O, 
hélice em perfil alar e poliuretano rígido, balanceada estática e dinamicamente, tela de 
segurança em polipropileno, diâmetro de 800MM, vazão de 22000M3/H, pressão de 
5MMCA, motor de 1,5HP, com 6 polos, 220V, IP54, 60HZ, TFVE, trifásico, WEG, rotação 
de 1150RPM, sistema de ventilação norma NBR 16069; 

(f) Fornecimento e instalação de 08 (oito) luminárias de embutir 62x62 cm, corpo em 
alumínio, refletor em alumínio anodizado com vidro temperado, 100W, 6500K (Branco 
Frio), LED, Bivolt, com alto fluxo luminoso; 

(g) Serviço de manutenção elétrica predial para revisão, reparo e substituição de 
tomadas, interruptores e bocais. Inclui fornecimento de materiais (peças de reposição, 
fios e conectores), mão de obra especializada com certificação NR-10, testes e garantia 
de 12 meses. Fiação elétrica deve atender à norma ABNT NBR NM 247-3. 

1.5 - A presente contratação compreende a execução dos serviços de forma integral, sob 
o regime de empreitada por preço global, contemplando o fornecimento integral de mão 
de obra especializada, insumos, materiais e equipamentos necessários para a perfeita 
execução das atividades. 

1.6 - Todos os materiais fornecidos pela contratada devem ser novos e de primeira linha. 

1.7 - A contratada deverá conduzir os trabalhos em estrita observância às normas 
técnicas pertinentes e à legislação aplicável em vigor, assegurando a qualidade e a 
adequação das manutenções e adequações objeto deste instrumento. 

1.8 - Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.9 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 5.352-R/2023. 

1.10 - O objeto da presente contratação classifica-se como Empreitada por Preço Global, 
nos termos do inciso XXIX do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133/2021, caracterizando-se 
pela contratação por preço certo e total, no qual se estabelece um valor fixo e integral 
para a execução de todas as etapas e serviços previstos, transferindo à contratada a 
responsabilidade pela gestão dos custos e pela entrega completa do escopo pactuado. 

1.11 - Os serviços, objeto desta contratação, são caracterizados como obras e serviços 
de engenharia, por definição do art. 6º, incisos XII e XXI, da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
pois tratam de serviços com atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das 
profissões de arquiteto e engenheiro, como também serviços de engenharia que tem por 
objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade de 
manutenção do bem imóvel. 
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1.12 - O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias, e terá início no dia 
posterior ao da publicação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP, em acordo como art. 94 da Lei Federal n.º 14.133/2021, sendo finalizado com a 
entrega, recebimento definitivo e pagamento. 

1.12.1 - O prazo de execução total da reforma é de 45 (quarenta e cinco) dias, 
contados a partir da publicação do contrato, podendo ser prorrogado, respeitando o 
prazo de vigência da contratação, desde que a autoridade competente ateste que as 
condições e o preço permanecem vantajosos para a Administração, a teor dos artigos 
105 a 107 da Lei n ° 14.133/2021. 

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - A presente contratação justifica-se pela necessidade premente de adequar as 
instalações do Centro de Distribuição e Logística (CDL) do Programa Qualificar ES às 
exigências legais e sanitárias aplicáveis. O CDL desempenha função estratégica no 
suporte à educação profissional, sendo responsável pelo armazenamento e distribuição 
de insumos, inclusive gêneros alimentícios, além do apoio operacional às equipes 
técnicas e administrativas. 

2.2 - As inspeções técnicas realizadas identificaram deficiências estruturais, funcionais 
e sanitárias nas instalações da cozinha e do depósito refrigerado, a saber: 

2.2.1 - Na cozinha: layout inadequado ao fluxo operacional de preparo e higienização; 
revestimentos não laváveis ou insuficientes; deficiências nas instalações elétricas e 
hidrossanitárias; ventilação e exaustão precárias; ausência de equipamentos 
compatíveis com a demanda. 

2.2.2 - No depósito refrigerado: isolamento térmico insuficiente, causando oscilações 
de temperatura; infraestrutura elétrica incompatível com os equipamentos de 
refrigeração; ausência de sistema de controle e registro de temperatura; layout que 
dificulta a limpeza e a segregação sanitária dos alimentos. 

2.3 - A manutenção do status quo expõe a Administração a riscos significativos, 
destacando-se: 

2.3.1 - Riscos sanitários: não conformidade com as normas da Vigilância Sanitária, 
podendo resultar em autuações, interdições parciais ou totais das atividades de 
manipulação e armazenamento de alimentos; 

2.3.2 - Riscos operacionais: perda de qualidade e deterioração de estoques em razão 
de condições inadequadas de conservação; comprometimento da segurança e da 
eficiência do trabalho dos servidores; 

2.3.3 - Riscos institucionais: interrupção das atividades-fim do CDL, impactando 
diretamente o suporte logístico ao Programa Qualificar ES. 

2.4 - A contratação visa à execução de serviços integrados de manutenção e adequação, 
com fornecimento de mão de obra especializada, materiais e equipamentos, em 
conformidade com as boas técnicas e a legislação aplicável, para: 

2.4.1 - Adequar a cozinha e o depósito refrigerado às normas sanitárias vigentes; 
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2.4.2 - Garantir condições adequadas de conservação, higienização e funcionalidade 
dos ambientes; 

2.4.3 - Assegurar a saúde, segurança e bem-estar dos ocupantes e usuários; 

2.4.4 - Mitigar riscos de autuações e interrupções das atividades. 

2.5 - A contratação por empreitada por preço global, mediante contratação direta, 
mostra-se a solução mais adequada por: 

2.5.1 - Concentrar em uma única contratada a responsabilidade integral pela 
execução, garantindo maior eficiência e celeridade; 

2.5.2 - Permitir a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração por meio 
da competitividade entre empresas do ramo; 

2.5.3 - Possibilitar eventuais acréscimos ou supressões dentro dos limites legais (Lei 
nº 14.133/2021), conferindo flexibilidade à execução contratual. 

2.5.4 - Ser a solução mais ágil e menos dispendiosa para a Administração. 

2.6 - A terceirização dos serviços, nesse contexto, alinha-se aos princípios da 
economicidade, eficiência e interesse público, assegurando padrão adequado de 
qualidade e regularidade no funcionamento do CDL. 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 - Após o recebimento definitivo do objeto, espera-se que a cozinha do CDL esteja 
plenamente funcional, com todas as patologias estruturais e técnicas corrigidas e seus 
sistemas operando em conformidade com as normas aplicáveis, assegurando um 
ambiente seguro, salubre e adequado às atividades-fim. 

3.2 - A execução dos serviços proporcionará os seguintes resultados: 

3.2.1 - Preservação da infraestrutura: garantia de continuidade operacional das redes, 
sistemas de climatização e instalações elétricas sensíveis, evitando interrupções que 
possam comprometer as atividades do CDL e do Programa Qualificar ES; 

3.2.2 - Extensão da vida útil da edificação: prevenção de danos estruturais e redução 
de riscos à estabilidade do imóvel por meio de intervenções qualificadas e 
tecnicamente adequadas; 

3.2.3 - Segurança e funcionalidade: eliminação de riscos de acidentes decorrentes de 
más condições de manutenção, proporcionando ambiente adequado para 
colaboradores, prestadores e usuários; 

3.2.4 - Otimização da gestão pública: transição do perfil de manutenção de corretiva 
para predominantemente preventiva e preditiva, permitindo que a equipe técnica da 
SECTI direcione esforços a atividades estratégicas e reduzindo gastos emergenciais 
com reparos de urgência. 
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3.3 - Em observância às boas práticas de governança, a contratada deverá: 

3.3.1 - Manter Diário de Obra e registros de ocorrências rigorosamente atualizados; 

3.3.2 - Entregar, ao final de intervenções significativas ou do contrato, relatório 
consolidado com o histórico técnico de todas as alterações e reparos executados, 
servindo como memória documental para a Administração. 

3.4 - A gestão dos resíduos gerados pelas intervenções deverá observar a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), assegurando a destinação 
ambientalmente adequada de entulhos, materiais inservíveis e resíduos potencialmente 
perigosos. 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Da Sustentabilidade 

4.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

4.1.1 - Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes. 

4.1.2 - Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor 
toxicidade; 

4.1.3 - Racionalização/economia no consumo de energia e água; 

4.1.4 - Lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral, quando descartados, 
deverão ser separados e acondicionados em recipientes adequados para destinação 
específica. 

4.1.5 - Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados 
que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 

4.1.6 - Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

4.1.7 - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários, para a execução de serviços; 

4.1.8 - Respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela Associação Brasileira 
de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; 

4.1.9 - Prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou 
inservíveis, se usadas, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 401, de 
04/11/2008; 

4.1.10 - Realizar a destinação correta dos resíduos conforme sua classificação e 
especificidade. 

Da Subcontratação 

4.2 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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Da Garantia de Execução (contratual art. 96, llca) 

4.3 - A contratação conta com garantia da contratação, nos moldes do art. 96 da Lei nº 
14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

4.4 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 dias corridos, prorrogáveis por 
igual período, a critério do contratante, contado da vigência do contrato, comprovante de 
prestação de garantia, quando optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública 
ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
total do contrato. 

4.5 - Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, 
no máximo, até a data de assinatura do contrato.   

4.6 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 
durante a vigência do contrato e por 30 dias após o término da vigência contratual, 
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 
convencionadas. 

4.7 - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 
seguradora. 

4.8 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação 
ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e 
nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no contrato. 

4.9 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração. 

4.10 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de:  

(a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

(b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

(c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

4.11 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados no item acima, observada a legislação que rege a matéria.  

4.12 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 
específica, aberta pela contratante, com correção monetária. 

4.13 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 
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e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

4.14 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 
827 do Código Civil. 

4.15 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação.  

4.16 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

4.17 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 

4.17.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021). 

4.17.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do 
art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

4.18 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 
para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o 
contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

4.19 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 
atualizada monetariamente. 

4.20 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

4.20.1 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista neste Contrato. 

Da Visita ao Local de Execução da Reforma 

4.21 - A visita técnica para conhecimento pleno das áreas de execução da reforma é 
facultada ao licitante e, quando realizada, deverá ser por representante indicado 
expressamente pela empresa, com o acompanhamento de servidor público designado 
para essa finalidade. 
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4.22 - A visita deverá ser agendada com antecedência e deverá ocorrer até 1 (um) dia 
útil anterior à data de abertura da fase de “Apresentação de Propostas/Lances” da 
Licitação.  

4.22.1 - O agendamento das visitas deve ser realizado na Gerência de Arquitetura e 
Engenharia GAE/SECTI, via telefone (27) 3636-1800 ou e-mail 
gaem@secti.es.gov.br, das 9h às 17h, com antecedência mínima de 3 (três) dias 
úteis. 

4.22.2 - A visita técnica poderá ser realizada até o último dia útil anterior à data fixada 
para a abertura da sessão pública. 

4.23 - Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 
vistoria. 

4.24 - Os serviços de execução da reforma do CDL/SECTI serão realizados no 
endereço: Centro de Distribuição e Logística – CDL/SECTI, localizado na Rodovia 
Serafim Derenzi, nº 3.115, bairro São Pedro, Vitória/ES. 

4.25 - Para qualificação técnica, o licitante deverá declarar que tem pleno conhecimento 
das condições e do local de execução da reforma, independentemente da realização da 
visita técnica. 

4.26 - A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1 - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 - Início da execução do objeto: até 5 (cinco) dias da publicação do contrato 
no PNCP; 

5.1.2 - Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 
frequência e periodicidade de execução do trabalho: 

5.1.2.1 - Os serviços realizados no interior do CDL deverão ser executados, 
preferencialmente, durante o horário de funcionamento da unidade. Caso haja 
necessidade de alteração dos horários estabelecidos, o Fiscal do Contrato deverá 
comunicar previamente o Preposto da empresa para alinhamento conjunto, desde 
que a modificação não implique acréscimo ou ônus adicionais ao contrato. 

5.1.2.2 - A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução dos 
serviços. 
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5.1.2.3 - Quando da execução de serviços que gerarem resíduos de qualquer 
natureza, a contratada será integralmente responsável pelo gerenciamento, coleta, 
transporte e destinação final desses materiais, devendo observância rigorosa às 
diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e sua 
regulamentação, assegurando soluções ambientalmente adequadas e em 
conformidade com a legislação vigente. 

5.1.2.4 - Todos os materiais fornecidos pela contratada na execução dos serviços 
deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contados da data de seu 
recebimento definitivo pela Administração, ou pelo prazo superior estabelecido pelo 
fabricante, prevalecendo o que for mais benéfico à contratante. A garantia abrange 
eventuais vícios, defeitos ou irregularidades que venham a ser identificados, 
obrigando-se a contratada à substituição ou reparo, sem ônus adicionais para a 
Administração. 

5.1.2.5 - A execução dos serviços objeto deste contrato não estabelece qualquer 
vínculo empregatício entre os profissionais da contratada e a Administração Pública 
contratante, permanecendo a responsabilidade integral da contratada quanto às 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e sociais de seus empregados. Fica 
expressamente vedada qualquer relação de pessoalidade ou subordinação direta 
entre os profissionais alocados e os agentes públicos, resguardando-se a natureza 
exclusivamente contratual e autônoma da prestação dos serviços. 

5.1.3 - Cronograma de realização dos serviços: 

5.1.3.1 - A execução dos serviços deverá observar rigorosamente o cronograma 
físico-financeiro a ser apresentado pela contratada e aprovado pela Administração, 
atendendo integralmente ao planejamento e às necessidades do órgão contratante. 
Eventuais ajustes no cronograma dependerão de prévia autorização do Fiscal do 
Contrato, mediante justificativa formal e desde que não comprometam o interesse 
público ou o prazo final da contratação. 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2 - Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Centro de Distribuição e 
Logística – CDL/SECTI, localizado na Rodovia Serafim Derenzi, nº 3.115, bairro São 
Pedro, Vitória/ES. 

5.3 - Os serviços serão prestados no seguinte horário: das 8h às 17h, de segunda a 
sexta-feira. 

Rotinas a serem cumpridas 

5.4 - A execução contratual observará as rotinas: 

5.4.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
gestor(es) e fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do 
Decreto Estadual nº 5.545-R/2021 e demais condições previstas para a contratação, 
registrando em relatório todas as ocorrências e deficiências eventualmente 
verificadas, emitindo, caso constate alguma irregularidade, notificação a ser 
encaminhada à CONTRATADA para correções. 
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5.4.2 - A fiscalização da Administração terá livre acesso ao local da reforma, devendo 
a empresa executora colocar à sua disposição os elementos que forem necessários 
ao desempenho de suas atribuições. 

 

Materiais a serem disponibilizados 

5.5 - Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar todos os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 
estimadas e qualidades estabelecidas no item 1.4 deste Termo de Referência, 
promovendo sua substituição quando necessário. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.6 - A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.6.1 - Esta contratação prevê a execução integral do objeto, incluindo mão de obra, 
materiais, equipamentos e quaisquer outros meios para atingir o objetivo. 

5.6.2 - A prestação de serviços prevê a garantia da contratação, nos moldes do art. 
96 da Lei nº 14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
total do contrato, além da garantia contratual dos serviços de, no mínimo, 12 (doze) 
meses contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 
definitivo do objeto. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

5.7 - O prazo de garantia contratual dos serviços será de, no mínimo, 12 (doze) meses 
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do 
objeto. 

5.8 - Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.9 - Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido 
às características do objeto. 

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

6.3 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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6.4 -  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor(es) e 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto Estadual nº 
5.545-R/2021 e demais condições previstas para a contratação. 

6.6 - É vedado à Administração e a seu representante, exercer poder de mando sobre 
os empregados da empresa executora, reportando-se somente aos prepostos e 
responsáveis por ela indicados. 

6.7 - Durante a vigência do contrato, à empresa executora é vedada de contratar 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
conforme estabelece o parágrafo único, do art. 48, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

6.8 - São obrigações da CONTRATADA: 

6.8.1 - Iniciar a execução dos serviços somente depois de autorizado pela SECTI. A 
comunicação da aprovação, da continuidade ou da interrupção dos serviços se dará, 
exclusivamente, pelo Gestor/Fiscal da SECTI designado para o contrato. 

6.8.2 - A empresa executora deverá providenciar as Anotações ou Registros de 
Responsabilidades Técnica, junto aos órgãos reguladores da profissão –, referentes 
a todas as atividades técnicas, objeto desta contratação, devendo apresentar à 
SECTI, no início de cada atividade, uma via das respectivas Anotações ou Registros 
de Responsabilidade Técnica, devidamente quitadas e assinada. Em hipótese alguma 
serão aceitas ARTs ou RRTs com marca de “rascunho”. 

6.8.3 - Designar preposto técnico, previamente aprovado pela SECTI, para 
representação legal da Entidade durante a vigência contratual e até a entrega final 
dos serviços de engenharia, com disponibilidade integral para comparecimento 
sempre que convocado pela Administração. 

6.8.4 - Após a publicação da homologação do procedimento licitatório, a empresa 
vencedora deverá apresentar à SECTI um plano de ataque de obra e cronograma 
físico-financeiro que viabilize o planejamento da execução dos serviços. 

6.8.5 - Fornecer no local da reforma, toda a mão-de-obra, materiais e equipamentos, 
compatíveis com o objeto do contrato, requisitados pela fiscalização. O(s) 
engenheiro(s) responsável(is) técnico(s) deverá(ão) ter participação efetiva no 
desenvolvimento dos serviços. 

6.8.6 - Manter, na direção da execução dos serviços, profissionais legalmente 
habilitados pelo órgão regulador da profissão. 

6.8.7 - É dever da empresa executora o apropriado dimensionamento da 
administração local dos serviços de engenharia. 
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6.8.8 - Substituir, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, o pessoal cuja presença nos 
locais dos serviços for julgada inconveniente pela SECTI, incluindo-se o (s) 
responsável(eis) pelo(s) serviço(s). 

6.8.9 - Conduzir os serviços em estrita observância com as Normas da Legislação 
Federal, Estadual e Municipal, as Normas e Catálogos técnicos publicados pelo DER-
ES (Normas de Apresentação de Projetos – Arquitetura/Estrutura/Hidráulica/Elétrica, 
Catálogos de Ambiente, Catálogo de Componentes e Catálogo de Serviços), bem 
como cumprir as determinações dos Poderes Públicos, mantendo os locais dos 
serviços sempre limpos e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina 
nos termos da Norma Regulamentadora nº 18 (Ministério do Trabalho), além de 
executar os serviços de acordo com as melhores técnicas disponíveis, com a 
regulamentação brasileira, com as normas técnicas da ABNT, assumindo inteira 
responsabilidade pela sua execução. 

6.8.10 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 
que integram a carta contrato, no prazo determinado. 

6.8.11 - Manter nos locais dos serviços os Livros de Ocorrências/Diário de Obra, para 
uso exclusivo da SECTI e jogos completos de todos os documentos técnicos. 

6.8.12 - Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência e demais instrumentos convocatórios, e os 
que apresentarem defeitos de material, desconformidades ao especificado, execução 
em desacordo com a boa técnica ou vício de construção, de acordo com a legislação 
aplicável. 

6.8.13 - Responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, 
por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou indiretamente 
provocar ou causar, por si ou por seus empregados, à SECTI ou a terceiros. 

6.8.14 - Comunicar ao gestor/fiscal da SECTI, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique nos locais dos serviços. 

6.8.15 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitados pela SECTI, ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local da reforma, bem 
como aos documentos relativos aos serviços executados ou em execução. 

6.8.16 - Paralisar, por determinação da SECTI, qualquer serviço que não esteja sendo 
executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens, ainda que de terceiros. 

6.8.17 - Cumprir todas as orientações da SECTI para a fiel prestação dos serviços. 

6.8.18 - Arcar com todos os custos das demolições, reparações e reconstruções que 
seja obrigada a fazer em consequência da negligência no cumprimento de suas 
obrigações contratuais ou legais. 

6.8.19 - Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, 
previdenciária, acidentária, tributária, administrativa e civil, decorrentes da execução 
dos serviços objeto deste contrato. 
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6.8.20 - Obter, renovar e manter junto a Prefeitura, IEMA, IDAF ou outros órgãos as 
licenças/autorizações que sejam necessárias para execução do contrato. Os custos 
para obtenção das licenças deverão ser considerados na proposta da licitante. 

6.8.21 - Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, 
mantendo o local de trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e 
segurança. 

6.8.22 - Prover a todos os funcionários envolvidos com os serviços os equipamentos 
de segurança (EPIs) definidos pela legislação trabalhista e na Norma 
Regulamentadora nº 6 (Ministério do Trabalho). 

6.8.23 - Preservação da flora e da fauna existente, de acordo com a legislação e 
normas vigentes. 

6.8.24 - Manter, durante toda a validade da carta contrato em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Licitação. 

6.8.25 - Manter o local da reforma e/ou dos serviços isolado, não permitindo o acesso 
de pessoas estranhas ao mesmo, sem a prévia e expressa autorização da SECTI. A 
não observância desta norma acarretará a responsabilidade civil e criminal, sobre 
quaisquer perdas, danos e prejuízos decorrentes. 

6.8.26 - O acompanhamento tecnológico, por meio de testes, análises e ensaios, 
ficará a cargo da empresa executora, independente da atividade fiscalizadora da 
SECTI solicitar ou não suas execuções e resultados. 

6.8.27 - Submeter-se às normas do Decreto 5545-R/2023 durante a execução do 
contrato. 

6.9 - São obrigações do CONTRATANTE: 

6.9.1 - Prestar à empresa executora todos os esclarecimentos necessários à 
execução dos serviços. 

6.9.2 - Elaborar as planilhas de apontamento de serviços, para fins de processamento 
dos serviços executados, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 
determinados. 

6.9.3 - Liberar os locais, áreas ou instalações necessárias à execução dos serviços, 
dentro do prazo estipulado, garantindo o acesso da empresa executora para o fiel 
cumprimento do objeto contratual. 

6.9.4 - Acompanhar a execução do contrato de acordo com as normas do Decreto 
5545- R/2023. 

6.9.5 - Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento dos serviços. 

6.9.6 - Efetuar o pagamento pelos serviços efetivamente prestados, em estrita 
conformidade com os valores e condições estabelecidos na proposta comercial 
apresentada pela licitante vencedora e homologada no processo licitatório. 
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7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Do Recebimento 

7.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo fiscal ou 
comissão designada, consignando em relatório informações sobre a simples conferência 
da conformidade do que foi contratado, em especial do quantitativo, marca e modelo e 
demais informações constantes na nota fiscal. 

7.2 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, 
a contar da notificação por escrito da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

7.2.1 - Caso haja irregularidades que impeçam o recebimento provisório, o fiscal, 
conforme o caso, deverá solicitar ao contratado, por escrito, as respectivas correções. 

7.2.2 -  Após o recebimento provisório, o fiscal deverá manifestar-se sobre o 
cumprimento das exigências de caráter técnico da conformidade do material recebido 
com as exigências contratuais, visando subsidiar o gestor do contrato no recebimento 
definitivo, no prazo de 5 (cinco) dias. 

7.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
manifestação do fiscal prevista no item 7.2.2, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.3.1 - Caso haja irregularidades que impeçam o recebimento definitivo, o gestor, 
conforme o caso, deverá solicitar ao contratado, por escrito, as respectivas correções 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

7.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 
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7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

7.8 - O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos em que a fiscalização 
consiga emitir sumariamente o termo de recebimento definitivo pela simplicidade ou 
quantidade recebida do objeto. 

Nota Fiscal 

7.9 - Para fins de exame da Nota Fiscal, o fiscal deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

7.9.1 - o prazo de validade; 

7.9.2 - a data da emissão;  

7.9.3 - os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.9.4 - o período respectivo de execução do contrato;  

7.9.5 - o valor a pagar; e  

7.9.6 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11 -  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

7.12 - O Contratado deverá apresentar nota fiscal/fatura que registre o valor dos 
bens/serviços, o valor líquido da nota e o valor dos impostos sujeitos a retenção na fonte, 
inclusive o ISSQN (quando for o caso) e o destaque do Imposto de Renda na Fonte 
(conforme disposto na IN/RFB 1.234/2012, ou a que vier a substituí-la, e no Decreto 
Estadual 5.460-R/2023), os quais serão retidos e recolhidos diretamente pela 
Administração contratante. 

Do Prazo de Pagamento 

7.13 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados do 
recebimento da nota fiscal, nos termos do art. 31 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023. 

7.14 - Ao enviar a solicitação de pagamento, o gestor do contrato deve especificar a data 
de vencimento da obrigação. 

7.15 - Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos seguintes 
termos:  

VM = VF X  
12 

100
 X 

ND

360
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Onde: 
VM = Valor da Multa Financeira. 
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 
ND = Número de dias em atraso. 

7.16 - Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura 
devida, a ser revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 

7.17 - A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei 
4.320/1964, assim como na Lei Estadual 2.583/1971. 

7.18 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à 
Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 
contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus 
ou correção a ser paga pela Contratante. 

Da Forma de Pagamento 

7.19 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.21 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.22 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

7.23 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Das Medições 

7.24 - O pagamento será feito após a medição final dos serviços, assistida pela 
CONTRATADA, de acordo com os quantitativos apurados pela fiscalização e apoio, 
tendo por base o orçamento, o evento grama e o planejamento proposto pela 
CONTRATADA, vinculadas ao seu desempenho (execução). 

7.25 - O atraso injustificado na execução da parcela sujeita a CONTRATADA às sanções 
cabíveis, previstas no Contrato e na Norma de Avaliação. 

7.26 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 14.133/2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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7.26.1 - O pagamento referente à rubrica "Administração Local" será realizado de 
forma proporcional à execução financeira do contrato, considerando-se 
exclusivamente os serviços efetivamente executados e atestados no período. 

7.26.2 - O valor da Administração Local permanecerá fixo e inalterado durante toda a 
vigência contratual, calculado mediante aplicação do percentual proporcional sobre o 
montante efetivamente medido e faturado, vedada qualquer majoração ou 
repactuação específica desta rubrica. 

7.27 - O serviço somente será aceito pela Administração se cumulativamente: (i) for 
executado conforme especificações; (ii) tiver os serviços atestados pela fiscalização; (iii) 
apresentar relatórios de controle de qualidade com resultados de ensaios tecnicamente 
interpretados que comprovem os padrões exigidos; e (iv) atender integralmente às 
normas vigentes da ABNT, do DNIT e desta CONTRATANTE. 

7.28 - Medições dos serviços: Os serviços serão medidos, de acordo com o Termo de 
Referência, o Edital da Licitação e o planejamento da CONTRATADA, conforme 
Relatório de Atividades. 

7.29 - O Instrumento de Medição de Resultado (IMR) fica dispensado nesta contratação 
em virtude da complexidade do objeto e verificação de conformidade ao instrumento 
convocatório a ser acompanhada diretamente pelos fiscais e apoio. 

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 

8.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
CONTRATAÇÃO DIRETA, por efeito de DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma 
Eletrônica, nos termos do art. 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.2 - A justificativa para a adoção do critério reside no fato de o objeto da contratação 
compreender serviços de engenharia, que envolve valores inferiores a R$ 130.984,20 
(cento e trinta mil novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos), nos termos do 
Decreto Federal Nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025. 

8.3 - Fica reservada a presente contratação ao que dispõe o art. 48, inciso I, da Lei 
Complementar nº 123/2006, que estabelece o tratamento diferenciado e favorecido 
às microempresas e empresas de pequeno porte, determinando que, nas 
contratações públicas, seja assegurada, sempre que possível, a preferência por esse 
segmento empresarial, de forma a promover o desenvolvimento econômico e social local 
e regional. 

8.4 - Nos termos do art. 15 da Lei nº 14.133-2021, não será admitida participação de 
pessoa jurídica em consórcio, tendo em vista a natureza do objeto, que não apresenta 
alta complexidade técnica ou econômica, tampouco envolve grande vulto financeiro que 
recomende a atuação conjunta de empresas. Ademais, a execução dos serviços pode 
ser plenamente realizada por uma única pessoa jurídica especializada, sendo que a 
admissão de consórcios, no presente caso, poderia comprometer a padronização, a 
qualidade e a eficiência na prestação dos serviços, além de introduzir complexidade 
desnecessária à gestão contratual. 
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Da Forma de Fornecimento 

8.5 - O fornecimento do objeto será INTEGRAL. 

8.6 - A justificativa para adoção da referida forma é que a execução do objeto, por se 
tratar de serviço comum de engenharia, demanda a realização de etapas sequenciais e 
interdependentes (tais como preparação do local, execução dos serviços e acabamento), 
cujo fracionamento inviabilizaria tecnicamente a conclusão da reforma e ensejaria 
prejuízos operacionais e econômicos à Administração, sendo necessária a contratação 
de solução completa e integrada para garantir a funcionalidade e a qualidade final do 
imóvel. 

Das Exigências de Habilitação 

8.7 - JUSTIFICATIVA DOS REQUISITOS DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DOS 
REQUISTIOS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.7.1 - O objetivo dessas requisições visa a garantir que apenas empresas com 
capacidade técnica e econômica possam participar do processo licitatório e assumir 
os compromissos do contrato. Desta maneira, os licitantes devem apresentar 
documentos que comprovem sua habilitação e autorização para exercer a atividade 
relacionada ao objeto da licitação. 

8.7.2 - A habilitação econômico-financeira tem como objetivo verificar a capacidade 
financeira dos licitantes de honrar os compromissos do contrato, selecionando 
empresas capazes de arcar com todos os custos da execução. Para tal, será exigida 
apresentação dos documentos em acordo com o previsto no art. 69 da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 

8.7.3 - O patrimônio líquido (PL) representa a diferença entre ativos e passivos de uma 
empresa, refletindo os recursos próprios disponíveis aos sócios ou acionistas. Sua 
análise é fundamental para a avaliação da saúde financeira: um PL positivo indica que 
os ativos superam as obrigações, enquanto um negativo sugere que a empresa possui 
mais dívidas do que bens e direitos, o que pode comprometer sua capacidade de 
investimento e de assumir novas obrigações. Para comprovar solidez financeira 
suficiente para suportar os encargos da execução contratual e minimizar riscos de 
inadimplência ou paralisação da obra, as licitantes deverão demonstrar patrimônio 
líquido equivalente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 

8.7.4 - A exigência da comprovação da experiência mínima de 2 (dois) anos, 
admitindo-se o somatório de atestados de períodos distintos e não necessariamente 
ininterruptos, justifica-se pela necessidade de assegurar que a licitante detenha o 
conhecimento técnico e a capacidade operativa acumulada ao longo do tempo para a 
execução satisfatória do objeto contratual. 

8.7.5 - A justificativa para a solicitação da documentação prevista no §3º do artigo 69 
da Lei Federal n.º 14.133/2021, que exige a relação dos compromissos assumidos 
pelo licitante e que possam diminuir sua capacidade econômico-financeira, excluindo 
as parcelas já executadas, baseia-se na avaliação da adequação e proporcionalidade 
da exigência em relação ao objeto da contratação. 
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8.7.6 - A exigência de qualificação técnica fundamenta-se na necessidade de 
comprovar experiência compatível com os serviços de maior impacto técnico e 
financeiro no objeto da contratação. Visa-se, dessa forma, assegurar a contratação 
de empresa apta a executar o objeto, em observância ao princípio da seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública, conforme estabelecido no art. 
11, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.7.7 - O art. 67, da Lei Federal n.º 14.133/2021, estabelece a legalidade da exigência 
de comprovação de execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com 
características semelhantes, uma vez que compreende a motivação circunstanciada 
das condições do edital, tais como a justificativa de qualificação técnica operacional e 
profissional, mediante a indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 
significativo do objeto. 

8.7.8 - Além da qualificação técnico operacional, será exigida qualificação técnica 
profissional, descrita no Anexo II – Requisitos de Habilitação, por serem 
indispensáveis ao cumprimento das obrigações inerentes ao objeto e como forma de 
resguardar o interesse público, assegurar a eficiência da contratação e mitigar riscos 
à execução da obra. 

8.7.9 - Para fins de comprovação da capacidade técnico-profissional, é imprescindível 
que a empresa executora tenha no mínimo 01 (um) profissional com formação em 
Engenharia Civil e/ou Arquitetura, legalmente habilitado e devidamente registrado 
no seu respectivo Conselho de Classe pertencente ao quadro permanente da 
empresa, por causa natureza multidisciplinar da reforma, que envolve a prestação de 
serviços comuns de engenharia. 

8.7.10 - A atuação do profissional de Engenharia Civil encontra amparo na Lei nº 
5.194/1966, que regula o exercício das profissões de engenheiro, arquiteto e 
engenheiro-agrônomo, além das resoluções do Sistema CONFEA/CREA; enquanto a 
atuação do Arquiteto e Urbanista é previsto na Lei nº 12.378/2010, que dispõe sobre 
o exercício da Arquitetura e Urbanismo e institui o Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo – CAU. Assim, tais profissionais são legalmente competentes para o 
planejamento, execução, fiscalização e responsabilidade técnica de obras civis. 

9 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 - O custo estimado total da contratação é de R$105.650,00 (cento e cinco mil, 
seiscentos e cinquenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento. 

10.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

(a) Gestão/Unidade: 32.01.01; 

(b) Fonte de Recursos: 1.704; 
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(c) Programa de Trabalho: 10.32.101.19.363.0051.1412; 

(d) Elemento de Despesa: 4.4.90.51; 

(e) Plano Interno: 001. 

10.3 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

11 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o contratado que: 

(a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

(b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

(c) der causa à inexecução total do contrato; 

(d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

(e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

(f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

(g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

(h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

11.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

11.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da 
Lei 14.133/2021); 

11.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 14.133/2021); 

11.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 5º, da Lei 14.133/2021); 

11.2.4 - Multas (art. 156, II, e § 3º, da Lei 14.133/2021), observados os seguintes 
parâmetros: 
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11.2.4.1 - Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia útil de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.4.2 -  Multa compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por 
cento) incidente sobre o valor do contrato, para a infração descrita na alínea “a” do 
subitem 11.1; 

11.2.4.3 - Multa compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 20% (vinte por 
cento) incidente sobre o valor do contrato, para as infrações descritas nas alíneas 
“b” a “h” do subitem 11.1. 

11.3 - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção unilateral do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular, 
convertendo a multa moratória em multa compensatória (art. 162, parágrafo único, da 
Lei 14.133/2021).   

11.4 - Em caso de reincidência, o valor total das multas aplicadas não poderá exceder o 
limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 

11.5 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei 
14.133/2021). 

11.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 

11.7 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei 14.133/2021): 

(a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

(b) as peculiaridades do caso concreto; 

(c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

(d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

(e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.8 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/2021). 

11.9 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 14.133/2021 para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, assim como as seguintes regras: 

11.9.1 - Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, a Administração 
deverá notificar o contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

11.9.2 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com 
confirmação de recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento, 
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indicando, no mínimo: a conduta reputada como infratora, a motivação para aplicação 
da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das 
razões de defesa; 

11.9.3 - O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade de 
advertência será de 05 (cinco) dias úteis e de 15 (quinze) dias úteis para as demais 
penalidades, e serão contados na forma do art. 183 da Lei 14.133/2021; 

11.9.4 - O contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de 
endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, 
considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, 
na ausência da comunicação; 

11.9.5 - Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua 
apresentação, a Administração proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas 
legais cabíveis, resguardado o direito de recurso, que deverá ser exercido nos termos 
da Lei 14.133/2021; 

11.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei 12.846/2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 14.133/2021). 

11.11 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei 14.133/2021). 

11.12 -  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei 14.133/2021). 

11.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei 
14.133/2021. 

11.14 - Os débitos relativos a multas moratória e compensatória e as indenizações 
cabíveis poderão ser descontados dos valores devidos pela Administração ao contratado 
e, se insuficientes, a diferença poderá ser descontada da garantia prestada ou ser objeto 
de cobrança judicial (art. 156, § 8º, da Lei 14.133/2021). 

11.14.1 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos decorrentes de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o Estado do Espírito Santo.  
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11.15 - Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer 
atos lesivos à administração pública na licitação ou na execução do contrato, nos termos 
da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração observando-se o devido processo 
legal estabelecido no marco regulatório estadual anticorrupção. 

 

Vitória, 5 de março de 2026 

Elaborado por: 

Philippe José Nogueira Cardoso 

Revisado por: 

Ângela Cristine Patrocino 
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ANEXO II - REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

1.2 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

1.3 - Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.4 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

1.5 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 

1.6 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

1.7 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

1.8 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

1.9 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
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2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

2.2.1 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

2.2.2 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
123/2006 estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

2.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, expedida conjuntamente pela 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 

2.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a empresa e a 
do Estado do Espírito Santo, quando a sede não for deste Estado); 

2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante; 

2.6 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante certidão expedida pela Caixa Econômica Federal; 

2.7 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho; 

2.8 - Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos 
exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, 
sem prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

2.9 - Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, não se 
exige comprovação de regularidade fiscal para fins de habilitação, mas somente para 
formalização da contratação, observadas as seguintes regras: 

2.9.1 - A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos 
exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem 
alguma restrição. 

2.9.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou 
trabalhista, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

2.9.3 - O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração 
Pública, ser prorrogado por igual período. 
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2.9.4 - Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões 
comprobatórias de regularidade fiscal, ou trabalhista, a licitante poderá apresentar à 
Administração outro documento que comprove a extinção ou suspensão do crédito 
tributário, respectivamente, nos termos dos arts. 156 e 151 do Código Tributário 
Nacional, acompanhado de prova do protocolo do pedido de certidão. 

2.9.5 - Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, 
contado da apresentação dos documentos a que se refere o parágrafo anterior, para 
apresentar a certidão comprobatória de regularidade fiscal ou trabalhista. 

2.9.6 - O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração 
Pública, ser prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela 
licitante a impossibilidade de o órgão competente emitir a certidão. 

2.9.7 - A formalização da contratação fica condicionada à regularização da 
documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos 
incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções legais, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar 
a licitação. 

3 - HABILITAÇÃO TÉCNICA 

3.1 - Registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia, Agronomia 
(CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da região da sede da empresa 
(art. 67, V, da Lei 14.133/2021). 

3.2 - Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade equivalente 
ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, ou regularmente emitidos pelo conselho profissional competente. 

3.2.1 - Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 
dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

(a) Serviço especializado de reforma e manutenção predial para instalação de piso 
cerâmico e/ou exaustores axiais e/ou aparelho de ares-condicionados. 

(b) Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 2 (dois) anos na 
prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, 
não havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos; 

(c) Comprovação de que o licitante tenha no mínimo 01 (um) profissional com 
formação em Engenharia Civil e/ou Arquitetura, legalmente habilitado e 
devidamente registrado no seu respectivo Conselho de Classe pertencente ao quadro 
permanente da empresa. 

3.3 - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 
o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois 
essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a 
uma única contratação. 
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3.4 - Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial da empresa licitante. 

3.5 - Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido 
em favor de consórcio do qual tenha feito parte, observar-se-á o disposto no art. 67, §§ 
10 e 11, da Lei 14.133/2021. 

3.6 - O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foram prestados os serviços, entre outros documentos. 

3.7 - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações 
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

3.7.1 - A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 

4 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

4.1 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de sociedade simples ou de pessoa física, desde que 
admitida a sua participação na licitação; 

4.2 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, para 
as demais pessoas jurídicas; 

4.3 - Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou 
extrajudicial, deverá apresentar certidão emitida pela instância judicial competente 
certificando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar da 
licitação, além de cumprir todos os demais requisitos de habilitação exigidos por este 
Edital. 

4.4 - Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

4.4.1 - Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um): 

 

𝐼𝐿𝐺 =  
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝐴𝐶) + 𝑅𝐸𝐴𝐿𝐼𝑍Á𝑉𝐸𝐿 𝐴 𝐿𝑂𝑁𝐺𝑂 𝑃𝑅𝐴𝑍𝑂 (𝑅𝐿𝑃)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶) + 𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝑁Ã𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝑁𝐶)
 

 

𝐼𝑆𝐺 =   
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝑇𝑂𝑇𝐴𝐿 (𝐴𝑇)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶) + 𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝑁Ã𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸  (𝑃𝑁𝐶)
 

 

𝐼𝐿𝐶 =  
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝐴𝐶)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶)
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4.4.2 - Quando qualquer dos índices for igual ou inferior a 1 (um), poderá o licitante 
atender ao requisito de habilitação demonstrando patrimônio líquido não inferior a 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação. 

4.5 - Os documentos referidos acima (BP e DRE) serão os já exigíveis na forma da lei, 
com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 
Escrituração Contábil Digital (ECD) ao SPED ou, se a empresa não estiver obrigada ao 
SPED, observando a data de exigibilidade do art. 1.078, I, do Código Civil. 

4.6 - Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo licitante, demonstrando o atendimento dos índices e coeficientes para cada 
exercício a que se referem as demonstrações contábeis, bem como demonstrando o 
patrimônio líquido mínimo exigido no último exercício. 

4.7 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 

4.8 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

4.9 - No caso de consórcio, se admitida a sua participação no edital, deverá haver a 
demonstração, por cada consorciado, do atendimento aos índices contábeis definidos 
neste Edital. 

5 - DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS 

5.1 - Os licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de 
pequeno porte para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei 
Complementar 123/2006 e reproduzidos neste Edital, deverão apresentar ainda os 
seguintes documentos. 

5.2 - Licitantes optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei 
Complementar 123/2006: 

5.2.1 - Comprovante de opção pelo Simples obtido no site do Ministério da Fazenda, 
(http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=21) ou no site 
do SINTEGRA (http://www.sintegra.gov.br), desde que o comprovante de fato ateste a 
opção pelo Simples. 

5.2.2 - Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum 
dos impedimentos previstos do § 4º do art. 3º da LC 123/2006 (conforme modelo 
constante no Anexo II.C do Edital). 

5.3 - Licitantes não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

5.3.1 - Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE 
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Art. 
3º da LC 123/06. 

5.3.2 - Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum 
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dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do art. 3º da LC 123/06 (conforme modelo 
constante no Anexo II.C do Edital). 

5.4 - Os documentos aos quais se refere este item deverão ser apresentados 
juntamente com os documentos de habilitação, ainda que as microempresas, e 
pequenas empresas ou equiparadas não optantes pelo Sistema Simples Nacional de 
Tributação possuam habilitação parcial no CRC/ES. 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

PHILIPPE JOSÉ NOGUEIRA CARDOSO
MEMBRO (EQUIPE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO - SECTI)

SECTI - SECTI - GOVES
assinado em 05/03/2026 10:43:42 -03:00

ANGELA CRISTINE PATROCINIO
MEMBRO (EQUIPE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO - SECTI)

SECTI - SECTI - GOVES
assinado em 05/03/2026 10:45:44 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 05/03/2026 10:45:44 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por PHILIPPE JOSÉ NOGUEIRA CARDOSO (MEMBRO (EQUIPE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO - SECTI) - SECTI 
- SECTI - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-4DQRMN
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